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BARRA DO CORDA 
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OFICIO  N°477/2022 - SAS  

Barra do Corda — MA, 02 de junho de 2022 

A Sr.a 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  

Assunto: ADITIVO — Prorrogação do Contrato n°227/2021 (Beneficiário — 
Elisangela dos Santos Costa) 

Ilma., Senhora 

Ao cumprimenta-la cordialmente, sirva-me do presente para solicitar a 

prorrogação do contrato n°227/2021, tendo como locatária Marinalda Lopes de 

Andrade, inscrita no CPF: 402.440.403-20, conforme Procedimento Administrativo 

n°1012/2021, Dispensa n°86/2021, que versa sobre a contratação de locação de 

imóvel locado na Rua Manoel Milhomem s/n, do Programa Aluguel Social. Assim, 

considerando solicita-se a sua prorrogação conforme a CLAUSULA PRIMEIRA DO 

ADITIVO 01/2021. 

• 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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CONTRATO N°2  /2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contratwio de locação de imóvel na zona urbana 
a abrigar o beneficiário do programa de alu 
atendendo as demandas da secretaria munic 
Assistendia social, no município de Barra do Corda/NIA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA,  através da Secretara 
Municipal de Assistência social, CIIPJ n°.20.021.441/0001-87, neste ato representado pel.; 
Secretária Municipal de Assistência .ocial o Sra. Maires Souza dos Anjos, portado:  dc  
n°012.404.283-08 e RG n° 169899421001-3, SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Corine. 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa 
Sra. Maria Edivania Pereira da Silva portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 16C3375 
SSP — MA, residente e domiciliadA  Ina  Rua Floripedes Coelho dos Passos, n° 637 INC.?;_-
Contratante doravante denominada C DNTRATANTE. 

CONTRATADO: MAR1NALDA LOPES DE ANDRADE, inscrito no  CPF  N° 402.44C.4C:-.1 _ 
residente e domiciliado na rua 01 sa, bairro Maranata, Barra do Corda - MA denomina,ic. 
simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de 
Licitação n° jj2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e gemais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dilpensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIZIETO 

I - Contratação de locação de imó4e1 na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiárla 
Elisangela dos Santos Costa com o imóvel locado na rua Manoel Milhomem  sin°,  
Altamira do programa de alugtel social, atendendo as demandas da ses•re,-.? 
municipal de Assistência social, _no município de Barra do Corda - MA, ccrlfc 
especificações e quantitativos estabelOcidos no Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUITDAMENTAÇÃO LEGAL 

I - Este contrato individual encontra-se vinculado As determinações da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no 
Instrumento exordial, como lei intetna da licitação, realizada sob Dispensa de Licitação n° 
/2021, examinado conforme preceinsa LLC (§ imico do  art.  38 da Lei 8.666/93) observando 
precipuamente As cláusulas descritas no  art.  55 da mesma lei em especial o  Art.  24, Inciso  X 
da Lei Federal n° 8.666/93.  
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O  MARANHÃO , • • 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA --
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

t'14ci;• A 
021.44 1/0001-87 

1.2. 0 presente Termo de Contrato 
Lei n° 8.666, de 1993,  o qual  au  
destinado ao atendimento das finali 
instalação e localização condicione 
valor de mercado, segundo avaliaç 

formalizado com fundamento no  art.  24 inc 
riza a dispensa de licitação para a "locação 

es precipnas da Administração, cujas neces 
a sua escolha, desde que o preço seja compativ 
prévia". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA I CULACÃO 

I - O CONTRATANTE e o CO • TADO vinculam-se plenamente ao presente contrato. 
ao  Processo Administrativo N° 10 /2021, dispensa N° 86 /2021, bem como, 6. proposta 
firmada pelo CONTRATADO,  id-  - ndentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS 0  GACÕES  DO CONTRATANTE 

L Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigaçZes 
Prefeitura Municipal de Barra do  Cc 

 
da MA: 

II. Efetuar o pagamento do aluguel imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrate;  

DI.  Promover por meio de servidoi (es) especialmente designado, o acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 

IV. Permitir a vistoria do imóvel pe LOCADORA ou por seus mandatários, mediante previa 
combinação de dia e hora, bem corrjo admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da  Le  n° 8.245, de 1991; 

V. Aplicar as penalidades por desc primento do pactuado no presente contrato; 

VI. Exigir o cumprimento de t 

acordo com as clausulas contratuais 

VII. Servir-se do imóvel para o uso 
deste e com o fim a que se destina, 

as obrigações assumidas pela CON1RATADA, 

os termos de sua proposta; 

nvencionado ou presumido, compatível com a natureza 
vendo conservá-lo como se seu fosse; 

 Rea1i7ar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verifi: 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Terra() de Vistoria os eventuais defeitcs 
existentes; 

IX. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainila  que direcionada à LOCATÁRIA; 

X. Utili72r o imóvel para atendime n1 o de finalidade pública; 
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XI. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica,  gas,  água e esgoto e ao •- •::Protaisso  n o 

Assin tura 4- -A 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

L Manter durante toda a execução  co  Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Dispensa de Licitação.  

IL  Entregar o imóvel em perfeitas aondições de uso para os fins a que se destina, no prazo 
determinado neste contrato, em estrila observância das especificações de sua proposta, 

In. Responsabilizar-se pelos vícios p danos decorrentes do imóvel, de acordo  corn  os  art:.  
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa. do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

IV. 0 dever previsto no snbitek anterior implica na obrigação de, a critério 
Administração, substituir, reparar, orrigir, remover, ou reconstruir, As  suns  expensas, 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, os bens com avarias ou defeitos; 

V. Atender prontamente a quaiscrier exigências da Administração, inerentes ao  objets  
contratado; 

VI. Garantir, durante o tempo da loção, o uso pacifico do imóvel; 

Não transferir a terceiros, por eualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigag 5 es 
assumidas, nem subcontratar qual luer das prestações a que está  obrigacla, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
especifica; 

VIII. Manter, durante a locação, a f•rma e o destino do imóvel. 

IX. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosarnen:t F_ 

legislação fiscal e trabalhista. 

X. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  

XI. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando ca 
realização da vistoria; 

XII. Pagar os impostos (especialmeate Imposto Predial Territorial Urbana - IPTU); 

de telefonia e outros meios de commicaçâo. 

CPL 
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Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inc 
a apresentação da documentação corespondente. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTRE GA E RECEBIMENTO 

I — A entrega do imóvel  sera  imediatunente, após a assinatura do contrato, depois de realizada 
a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com o locador. 

CLAUSULA STIMA - DA VIGANCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Trmo de Contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da 
data de assinatura do termo de entrega ie chaves e terminará 30 (trinta) dias  após o término do prazo 
de execução.  

IL  A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todc 
imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer titulo, bastando 
tanto notificar o LOCADOR com atecedência de 30 (trinta) dias.  

HI.  Os prazos de vigência e de  ex  ção poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas er:, 
lei  (Art.  57, da Lei Federal n°. 8.6 93), até c: limite legal permitido, mediante acordo 
as partes. 

IV. Os efeitos financeiros da contra  ão  só terão inicio a partir da data da entrega das chaves.. 
mediante Termo, precedido de visto a do imóvel. 

V. A prorrogação de contrato deve ser promovida mediante  celebração de termo aditivo. 

VI. Caso não tenha interesse na 
escrita à LOCATÁRIA,  corn  ante 
vigência do contrato, sob pena de 
dever contratual. 

orrogação, a LOCADORA devera enviar comunicação 
Encia  minima  de 30  (trinta) dias da data do término da 

aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de 

  

VII. A fiscalização do presente Te • o de Contrato será exercida por um gestor de contratc 
representante da LOCATÁRIA, ao uni competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cs 
de sua execução. 

- . 
04 

Oaf 

VIII. 0 fiscal anotará em registro 
do contrato, indicando dia, mês 
envolvidas, determinando o que 
observados e encaminhando  os a 
cabíveis. 

óprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a exe41. 
ano, bem corno o nome das pessoas eventuairner»- 

or necessário à regularização das faltas ou defeitos 
tameiatos à autoridade competente para as providências  
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IX. As decisões e providências que 
ser solicitadas a seus superiores em  

trapassarem a competência do fiscal do contra: 
mpo para a adoção das medidas conve:-. 

CLAUSULA OITAVA — DA  DOT ÇÃ0  ORÇAMENTÁRIA 

efetuadas com recursos provenientes do Tesouro 

.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 
ursos: Recursos Ordinários 

) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, a*Ct. 

da apresentação dos documentos de cobrança, nos 
1 n° 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor merisai 
reais), totalizando o valor global de R$ 1.500,30 

praticados no mercado e Laudo de Avalição, 
prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contarfo? --

da Contratante, depois de ser devidamente ates=1.F.. 
cumentos esses que serão processados e pagos segundo 
spostas no processo administrativo e neste termo, não 
do que fora ali previsto, exceto quando por força dfe. 
provada. 

amento o dia da emissão da ordem bancária. 

de pagamento ou circunstância que impeça a liquidação  
ho sera  devolvida à Contratada e o pagamento ficar 
ie as medidas saneadoras. 

-se-á após a regularização da situação ou rearresentagão 
acarretar qualquer ônus adicional  pan  a Contratz.z-:.e. 

sente contrato s6 serão pagos em nome da Locadora:  
ento como Contratada, não sendo admitida a emissão 

tuado a Contratada enquanto pendente de iiquidaç  
sera  gerador de direito de reajustamento de prtçciz 

I - Informamos que as despesas 
Municipal oriundos das fontes: 

II - A dotação orçamentária será: 
Projeto Atividade: 2021— Fonte de r 

CLAUSULA NONA - DO VALO 

I - A CONTRATADA (LOCAT 
05 (cinco) dias ateis contados da 
termos do  cut.  5°, 3°, da Lei  Fed  
irreajustivel de R$ 250,00 (duzent 
quinhentos reais), com base em  pr  
ainda o pagamento ser efetuado n 
entrega da fatura no protocolo ge 
setor competente de Fiscalização, d 
legislação vigente, nas condições 
permitido qualquer acréscimo  aid  
revisão devidamente justificada e c 

- Considerar-se-á como data do  

III  - Havendo erro na documen 
da despesa, a nota fiscal/fatura/r 
pendente, até que a mesma  provide  

IV - 0 prazo para pagamento inici 
do documento, fato esse que não po 

V - Os pagamentos relativos ao p 
qualificada no preâmbulo deste 
de faturas/recibos em nome de.  terc 

VI - Nenhum pagamento  sera  e 
qualquer obrigação. Esse fato. não 
atualização monetária. 



meio de Ordem Bancária de Crédito, medi 
lecimento bancário indicado pela LOCA]) 
te. 

fetuado após o "atesto", pelo servidor com peter:  

d- Assin 
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la  LOCADORA. 

conta do contratado. 

STE CONTRATUAL 

da LOCADORA,  sera  formalizado por apostilamentc 
vo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
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VII - 0 pagamento  sera  efetuado 
em conta corrente, na agência e esta 
outro meio previsto na legislação vi 

Vffl - O pagamento somente  sera  
documento de cobrança apresentado 

IX - Havendo erro na apresentação 
locação, ou, ainda, circunstância 

pendente até que a LOCADORA  pr  
para pagamento iniciar-se-á apo 
acarretando qualquer ônus para a L 

X - Na hipótese de ser o locador pe 
herdeiros; 

XI - Os créditos serão feitos direto 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO RE 

I.  Seri  admitido o reajuste do valor 
ou superior a doze meses, mediante 
M ou Índice Geral de Preços - Dis 
substitui-lo, divulgado pela Fundaç 
interregno mínimo de 1 (um) ano, c 
ou da data do último reajuste, para 

documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 
ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficard 
videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
a comprovação da regularização da situação, não 
ATARIA. 

a fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 

caticio mensal, em contrato com prazo de vigência_ 
aplicação do (Índice Geral de  Preps  - Mercado - 
nibilidade Interna - IGP-D1), ou outro que venha 

Getúlio Vargas — FGV, desde que seja observado o 
tado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, 
subsequentes. 

H. 0 reajuste, decorrente de solici 
salvo se coincidente com termo 
contratual.  

III.  Se a variação do indexador  ado  
de mercado para a presente locaç 
compatível ao mercado de locação 

o implicar em reajuste desproporcional ao prego niio 

o, a LOCADORA aceita negociar a adoção 
município em que se situa o imóvel. 

IV. Os casos omissos ou situações 
pelas disposições contidas na 
subsidiariamente, bem como nos d 
fazem parte integrante deste contrat  

expliclindas nas cláusulas deste contrato reger-se-t:-. 
n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1, 

ais regulamentos e normas administrativas federais, qu.c. 
, independentemente de suas transcrições. 
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CLAUSULA DÉCIMA PREMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - A execução do presente Cont-ato será fiscaliwicia  pelo responsável represe:rt 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O Serv dor referido anotara, em  registo, todas as 
relacionadas com a execução do coatrato, determinando o que for necessário a regularizar:  
das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parCia. deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no  art.  87 da Li n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de m41 ss,  o CONTRATANTE observará o percentual de 
(cinco décimos por cento) sobre ) valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Nocedimento Licitaterio que o originou. 

§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior:  
devidamente justificados pelo  CON—RATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

§3° - As multas aplicadas serão descontarlas de pagamentos porventura devidos ou cebra::11af, 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será reszindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no  art.  78- da Lei n.° 8.664/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 7' 
da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão sdministrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indeni7ação, 
sujeitando-se is consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo  dc  Contrato referente à Dispensa de Licitação ri3.  86/2Ci21, 
feita com base no artigo 61, da Lei L666/93. 

II - 0 presente Termo de Contrate se vincula ao Termo de referência da Contratz= 1 
proposta da Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA- QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 



SE T MCJMCIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sr.  Makes  Souza dos Anjos 
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I - Os casos omissos  sera°  decidido: pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõe 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de P993 e demais normas federais de licitações e 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.07F, 
- Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de t3arra do Corda, Estado do Maranhão, da justiça 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas  

Barra do Corda (MA), 15 de junho de 2021. 

-Y(- Cat-J sP  
COORDENADORA DE RECEITkYDEK):: 

Sra. Maria Edivania Pereira da Sijvc 
Contratante 

Marinalda Lopes de Andrade 
CPF n° 402.440.403-20 
RG n* t14599442000-5 

CSntratado 

TESTEMUNHAS: 

latl La AOWYA, /41.0 CPF -I? A  
2 "ÇAS4D-  ) CPF o61. S -62 
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MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. MARINALDA LOPES DE 
ANDRADE, CPF n° 402.440.403-20, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o 
beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 227/2021, alterando o prazo de vigência de 15 de junho de 2021 a 15 de 
dezembro de 2021, para 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, § 10, inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLAUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03  (tit's)  vias de igual teor e forma, para um  so  efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

O  



4. A  
ARINALDA LOPES DE ANDRADE 

CPF n° 402.440.403-20 
CONTRATADO 

s,p,k. DE 844, 

•t• Fls. n° 
cc  

Processo 

BARRA DO CORDA,,  
Trabalho,Respeltaeldadania. 

Agora 3  Vex-  cloPc7ro 

) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 20.021.441/0001-87 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

ri3)P.94 
SECRETÁRIA MIJNICIPALI,DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Sra. Maires Souza dos Anjos 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

1  3/(11,{) ,01-Y-tYVA_ „0-1,41  

• 

-  
MARIA EDIVANIA PEREIRA 15A S QVACPL 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

CPF  oõ 1 -60 

• 
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ESTADO DO MARANHA 
CARTÓRIO D0'1° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJ-MF n° 11.463.556/0001-3C 
Comarca de Barra do Corda - Maranhãc 

Fabio Salomão Lemos 
Tabeliao de Notas e Protestos e Oficial do Registro de imdveis 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE.  IMÓVEL 

C ER TIFICO a requerimento da parte interessada, que revendo os arquivos deste 
Cartório, verifiquei NÃO CONSTAR o registro do Titulo n° 0008, referente ao Lote Og da 
Quadra 01- Vila Alvorada, com  Area  de 94,84m2,  em nome de  MARINALDA LOPES DE 
ANDRADE,  inscrita no CPF/MF sob o n° 402.440.403-20.- 

CERTIFICO,  por derradeiro, que a presente Certidao somente se refere ao(s) 
nome(s) e número(s) como nela grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que 
próximos, semelhantes ou resultantes de erros de_gratia do respectivo pedido. 0 reteridc e 
verdade e dou fé.- Expedida a prenté certida(aos 06 (seis) dia do mês e agosto do ano de 
2021 (dois mil e vinte e um).- - - (Raiane 
Nascimento), Auxiliar de Registro de Imóveis do Cartório do 10  Oficio Extrajudicial desta 
Comarca, a fiz digitar. subscrevo e assino.- 

Era o que continha o presente ato, do qual bem e fielmente extrai a presente certidtic,°. 
Eu, 'itor-if°,- Fabio Salomão Lemos, dou fé e assino. 

'porra 
Barra do Corda, 06 de agosto de 2021 

.00s_  
FABIO SALOMAO LEMOS 

Tabelião e Registrador 

Poder ludici5rio - TIMA 
Selo: RIALL10301S5AFRYFRKWIIWIOCUSS9 

11f08/2021 103156, Am: 16.25.8, Pane(s): MARINALDA LOPES DE ANDRADE, Total RS 51,-1 (moi RS 4h,GO FE  RC  EV= 1.39 FADE(' RS 
1,86 FEtiP RS 1,86 Consulte em tittps:'Nelo.:Jma.jus.hr 

Poder ludiciário -1111A 
Selo: CERIMV030155G5HMW7B93B1W5279 

c04.2 .2Q Iik.11:9.i, Ata: 16-24-1, Pitre1s).: N1.1.111NAIDI L OPES  OF  ANDRADE, rota/ RS 39,1.1.111mo; RS 3...1:" Prrv.". RS :.•:".7  FADF  Sit,  
1,43 FENIP RS 1,13 Consulte em hups:L'seioxima..fth.br  

Rua Irma Helena, no 121, Centro, Barra do Corda-MA-Tel.:(99) 3643-3145 !Email: 
ri@cartorio1barradocorda.com.br  

01. 
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WINAIDA LOPES DE AWRADE 
RUA 01, 0  
65950000, MARANATA Barra do Corda-MA 
ROTA: 3-48 

LIGACA0:251513 ID.EkETR0.•000 

AES/00:07/2021, 
NR. GUIA . 

CATEGORIA/QTDE 

1-RES: 
TABELA TAR/FARIA (M3) DISCRIMINACAO  DC  FATLFRAMENT0 

_......___ .... 
-- --- - --- • .. _ _ -- .- .4 •-:..:;. 

CATEGORIA: RESIDENCIAL 
00 a 10 lo,e0 2,5500  

Aguo 

-- 

25,50 

%.,..., ,.; , .. .. 06/07/021 
VT'  "I' PiTO 
1 7 2021 

VALA A PAGAR 
RS 25.50 

34,84 md 372,586 m3 

,:':.': :;';.. ::'ii. F,-7.r..-L 
,,,O,L ;!%.. 10,000 

' E::- 

9,875 m3 

A1611F*025966 il.t t 

.- ..- . . . 

:-::3. : .:.?',,:i ,,,, 
no pagameto ccd,retara  :74,....1,.  

c- 3* 71‘ e mora rc oer:ent,..al de 0,017  
%  dc  dld ma prcxtmc 

la :-.:' ::',E .. 
06/2021 4862 30 0,33 
05/2021 7800 31 0,25 
04/2021 1222 30 0,41 
03/2021 1077 31 0,35 
02/2021 9221 28 0,33 
.'1/2021 9368 3.,. 2,30 

: . 
----- :7: ..7.-:: . ":_•;-_ '7-- : ::z 7::: -:".' 

MARINALDA LOPES :E A4DRADE 
RUA 01, 0  
65950000, MARANATA Barra do CcrfiG-MA 
ROTA: 3-44 

LIGACAO:?51513 D.ELETR:...:W 

VS/240'07/W 
NR.  GUIA 

CATEGORIA/QTDE 

1-RES:  

WEN%  
11E12021 't7F‘ SICOOB R 

VALOR 
 25
A PAGAR 

i .50 

=0 44.7.  R9s41. Lr.:FEF, 
ts•- 4 

e3 911044400ei,  041,44444,  

•i; -.JA roA 

1 "ott'"*".A. fliPt80.11106,.4'.  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 046526/22 Data da Certidão: 30/06/2022 13:28:33 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 40244040320 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

diorma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/06/2022 13:28:33 



Virie  

Won  .1 1..4 

BARRA DO CORDA 
10=7 

Agora éa vex do  povo. 

m• Hs. n°  

Processo  n° C  

Assine  re O' 
CPL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS. 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

06769798000117 

• 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 13409/2022 

A Secretaria de Planejamento,Crgamento e Gestão da Prefeitura NAJnicipal de Barra do Corda - M a requerimento da pessoa interessada 
MARINALDA LOPES DE NCRADE CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referendada não 
registra débitos para  corn  os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 12/07/2022, 
ressalvando o direito da Fazenda MJnicipal de eAgir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo 
durante a \Agência desse prazo. 

Código de Cadastro 
11807 

Contribuinte 
MARINALDA LOPES DE AMMADE 

CPF/C:INIPJ 
402A40.403-20  

Logradouro Bairro 
RES.M: QUADRA 15„ LOTE 13, CEP -  65950-000 RESIDENCIAL MARANATA 

dade 
BARRA DO CORDA MA  

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário tyLnicipal lei n°946/2021. 

Ualario:  Erica Caroline Mad el  de SOUS3 

Emitida 13/05/2022 10:17:12 

Válida até 12/07/2022 

Código de Controle da Certidão/NUT OHECr29xL8 

Atenção qualquer raarra ou emenda invalidará ese documento. 

Consilte a autenticidade deda certidão em h%o://barradocordafamlex.com.br/fam-lex/rvIettiwpcoonsautcert  
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BARRA DO CORDA 
Trabalho. nosprito e cidadania. 

AgGra e a vezcio (Nave  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 13796/2022 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada 
MARINALDA LOPES DE ANDRADE, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos para com os cofres públicos municipais ate a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 05/08/2022, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Codigo de Cadastro 
11807 

letribuinte 
RINALDA LOPES DE ANDRADE 

Logradouro 
RES.M: QUADRA 15„ LOTE 13, CEP -  65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

CPF/CNPJ 
402.440.403-20  

Bairro 

RESIDENCIAL MARANATA 

UF 
MA  

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário: Romenia de S6 Costa 

Emitida 06/07/2022 08:57:33  

eta  até 05/08/2022 

Código de Controle da Certidão/Número LVN41X9SMB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert  



VIVe 

BARRA bo CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 4a  Vex  P•vo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmai1.com  

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

• 

• 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1012/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38 
- Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo.  
conteúdo trata do Procedimento aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 227/2021 do 
DISPENSA DE LICITACAO, n°. 86/2021/Barra do Corda/MA, que tem por objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, 
respectiva minuta do edital, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de 
posicionamento jurídico legal sobre a pratica do ato, à luz das exigências da lei retro em 
aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 06 de junho de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

BARRA DO CÔRDA 

A gWOO  

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO N°227/2021, DE 15 
DE JUNHO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 86/2021, 
QUE ENTRE SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E A 
LOCATÁRIA MARINALDA LOPES DE ANDRADE. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. MARINALDA LOPES DE 
ANDRADE, CPF n° 402.440.403-20, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o segundo termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o 
beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Manoel 
Milhomem s/n, bairro altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal 
de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 227/2021 e primeiro termo de aditivo, alterando o prazo de vigência de 15 
de junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 
2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

BARRA DaRDA 
Trabalho, Respeltere Cidadania. 

Agora d Ve: do  Ply  

Barra do Corda — MA, de 2022. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Sra. Maires Souza dos Anjos 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CPF n° 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez  di,  Povo. 

• 

• 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 227/2021.  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°86/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

DESTINADO A ABRIGAR 0  BEN  EFICIARIO DO PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, 

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO 

TERMO ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS 

DO CONTRATO 227/2021, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-

MA E A LOCATARIA MARINALDA LOPES DE 

ANDRADE, PARA CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO 

DE IMOVEL NA ZONA URBANA, DESTINADO A 

ABRIGAR 0 BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE 

ALUGUEL SOCIAL, ATENDENDO AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

RECOMENDAÇÕES.  ART.  57, inciso II, Lei Federal 

n° 8.666/93. 

1.1Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 



vore 

BARAADOFÔRDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora ti a Vez pn Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

D E 8 

Fls. n° 

Process° n' 

Assinatur 4,4* 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Segundo Termo Aditivo 
do Contrato n° 227/2021, alterando o prazo de vigência de 15 de 
junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 
de dezembro de 2022. 

1.3. 0 contrato original tem por objeto a contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no Município de Barra do Corda-MA. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 227/2021. 

II- DO OBJETO 

2.1 0 Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do  art.  57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 
227/2021, alterando o prazo de vigência de 15 de junho de 2021, a 15 de 
junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 2022 e a 
locatária MARINALDA LOPES DE ANDRADE. 

2.3 0 presente processo é composto de 01 volume, sendo instruido, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 227/2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria municipal de Assistência Social, a minuta 
do termo aditivo; o despacho do Presidente da Comissão de Licitação 
solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato.  

III  -  DA ANALISE JURÍDICA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 6 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 
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Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

• 

• 
Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

I. DA PRORROGAÇÃO: 
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A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 

extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituagdo, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Margal Justen Filho, em 
Comentários 61 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 80  Edição -2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 
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serem executados de forma continua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço continua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no  art.  57, inciso II,  in  verbis:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
pregos e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2° do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto 6, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no  art.  57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o  IOU  determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma continua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos pregos e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do  art.  57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 
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prorrogação por períodos iguais, a lição de Margal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. 0 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer beneficio para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Segundo Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do  art.  38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 
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Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

documentação e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o 

parecer jurídico, analisa, apenas, a formalidade do  art.  57, da Lei 8.666/93, as 

demais apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Segundo Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 07 de junho de 2022.  

)cu   
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1012/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento As disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 227/2021 do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, n°. 86/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de locação 
de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA., submetendo todo o processo e anexos e demais 
instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 08 de junho 2022. 

c) 3 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
DISPENSA n° 86/2021/ PMBDC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1012/2021 - PMBDC/MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo da 
DISPENSA em conformidade ao disposto no  art.  57; inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências 
legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoria Jurídica, no aditivo n° 02/2022, 
Dispensa de Licitação n° 86/2021/PMDBC/MA, que tem como objeto contratação de 
locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa 
de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência 
social, no município de Barra do Corda-MA, através da Locatária MARINALDA 
LOPES DE ANDRADE, inscrito no CPF n° 402.440.403-20, primeiro termo de aditivo, 
alterando o prazo de vigência de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 
15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 2022. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 09 de junho de 2022. 

1) 60A,Lcs._ Al.L-1 N- 
Maria Edivania Pereira Silva 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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TERMO ADITIVO N° 02/2022 

TERMO ADITIVO N° 02/2022, AO CONTRATO N° 227/2021, DE 15 DE JUNHO 
DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 86/2021, QUE ENTRE 
SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E A LOCA TARJA 
MARINALDA LOPES DE ANDRADE. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. MARINALDA LOPES DE 
ANDRADE, CPF n° 402.440.403-20, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o segundo termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o 
beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Manoel 
Milhomem s/n, bairro altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal 
de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

• 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 

contrato n°. 227/2021 e primeiro termo de aditivo, alterando o prazo de vigência de 15 
de junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 
2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLAUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
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testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrig 
cumpri-lo. 

Barra do Corda — MA, 10 de junho de 2022. 

fija teA 0  udof CID  
SEC ETARIA MUNICIPAIZASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Sra. Maires Souza dos  Anjos 

CONTRATANTE  

14A9..rvç>, ArtiV•vv‘SJDP3   
MARIA EDIVANIA PEREIRA A SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

UN\t;w4oL P'Eef) Qi.ic/GL  
MARNALDA LOPES DE ANDRADE 

CPF n° 402.440.403-20 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  altrk, mkrs, Cantrin. CPF  608 3 03  ,  15?-g3 -  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  1012/2021 — Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo 

Termo Aditivo do Contrato n2  227-2021 — Dispensa de 

Licitação n2. 86/2021. CONTRATADA: Marinalda Lopes 

de Andrade, CPF sob o ne 402.440.403-20. Objeto de 

aditivo: contratação de locação de imóvel na zona 

urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 

programa de aluguel social, com imóvel locado na rua 

Manoel Milhomem s/n, bairro altamira, atendendo as 

demandas da secretaria municipal de assistência 

social, no município de Barra do Corda-MA. 

Contratado: MARINALDA LOPES DE ANDRADE, CPF 

sob o ne 402.440.403-20. Contratante: secretaria 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 2  

20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de 

vigência de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 

2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 

2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho de 

2021.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária 

Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

• 



•?. 
\G\ 

E 84 

•‘• FIs. n 
Orn,me en no  

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

bana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, com imóvel locado na vila  Nair  s/n Altamira, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no muni-
cípio de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando 
o primeiro termo de aditivo, prazo de vigência de 01 de junho 
de 2021 a 01 de junho de 2022, para 01 de junho de 2021 a 01 de 
dezembro de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio de 
2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 936/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
218/2021 — Dispensa de Licitação n°. 77/2021. CONTRATADA: 
DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 003.676.363-28. 
Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urba-
na, destinado a abrigar o beneficiário do  programs  de aluguel so-
cial, com imóvel locado na Vila  Nair  s/n, Altamira, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no muni-
cípio de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando 
o primeiro termo aditivo prazo de vigência de 31 de maio de 2021 
a 31 de maio de 2022, para 31 de maio de 2021 a 30 de novem-
bro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 29 de abril de 2022.ASS: 
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência 
social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 934/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
221/2021 — Dispensa de Licitação n°. 80/2021. CONTRATADA: 
DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 003.676.363-28. 
Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona ur-
bana, destinado a abrigar o beneficiário do  programs  de aluguel 
social, com imóvel locado na Vila Sampaio s/n Altamira, atenden-
do as demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o primeiro termo aditivo, prazo de vigência de 01 de 
junho de 2021 a 01 de junho de 2022, para 01 de junho de 2021 a 
01 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio 
de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal 
de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 1012/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TER-
MO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 227-2021 
— Dispensa de Licitação n°. 86/2021. CONTRATADA: Marinalda 
Lopes de Andrade, CPF sob o n° 402.440.403-20. Objeto de adi-
tivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destina-
do a abrigar o beneficiário do  programs  de aluguel social, com 
imóvel locado na rua Manoel Milhomem s/n, bairro altamira, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência 
social, no município de Barra do Corda-MA. Contratado: MARI-
NALDA LOPES DE ANDRADE, CPF sob o n° 402.440.403-20. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 15 de 
junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 
15 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho 
de 2021.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal 
de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 1013/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
226/2021 — Dispensa de Licitação n°. 85/2021. CONTRATADA: 
GILLIARD HEPAMENODAS BORGES DA SILVA, CPF sob 

SEGUNDA - FEIRA, 18- JULHO 

o n° 004.229.74-58. Objeto de aditivo: contratação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do pro-
grama de aluguel social, com imóvel localizado na rua Amancio 
Jorge n° 185 CS, Altamira, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-
-MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ 
N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 
17 de junho de 2021 a 17 de junho de 2022, para 17 de junho de 
2021 a 17 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 09 
de junho de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 990/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
223/2021 — Dispensa de Licitação n°. 82/2021. CONTRATADA: Val-
demir da Conceição da Silva, CPF sob o n° 035.913.503-03. Objeto de 
aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado 
a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel 
localizado na Av. Jucelino Kubitschek s/n, atendendo as demandas 
da secretaria municipal de assistência social, no município de Bar-
ra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de 
vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de junho de 2022, para 14 de 
junho de 2021 a 14 de dezembro de 2022. DATA: Barra do Corda 
(MA), 10 de junho de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: 
Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda— MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA 

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO 24/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA-MA com sede na Praça  Dr.  Carlos Macieira, s/n, Cen-
tro — Santa Rita - MA, CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.836/0001- 
41, representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. 
Amaury Silva Santos Araújo CPF n°927.641.693-53 CONTRATA-
DA: G S COMERCIO E SERV1COS EIREL1, inscrita no CNPJ: 
N° 39.985.172/0001-05, com endereço Rua Rondônia, s/n, Angelim, 
CEP- 65063-300, São Luis - MA, representado por seu representante 
legal Sr. Giuvan  SA  de Santana, portador do CPF n° 351.575.693-00, 
OBJETO: ADITIVO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 24/2021 
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO DE EXPE-
DIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETA-
RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; E SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
— MA, conforme detalhamento que consta do Termo de Referência, 
parte integrante do contrato. DO PRAZO tem a vigência até 11 de 
julho de 2023. FUNDAMENTO LEGAL:  art.  57, inciso I da Lei 
n° 8666/93. DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2022. ASSI-
NATURAS: AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO, Secretário de 
Administração e, GIUVAN  SA  DE SANTANA, Representante legal. 

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO 61/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA-MA com sede na Praça  Dr.  Carlos Macieira, s/n, Cen-
tro — Santa Rita - MA, CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.836/0001- 
41, representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. 
Amaury Silva Santos Araújo CPF n° 927.641.693-53 CONTRATA-
DA: G S COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
N° 39.985.172/0001-05, com endereço Rua Rondônia, s/n, Angelim, 
CEP- 65063-300, São Luis - MA, representado por seu representante 
legal Sr. Giuvan Si de Santana, portador do CPF n° 351.575.693- 
00, OBJETO: ADITIVO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 
61/2021 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA GA- 

41. 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e / 

Agora é a Vez do Povo. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  1012/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 

Aditivo do Contrato n2  227-2021 — Dispensa de Licitação n2 . 86/2021. CONTRATADA: Marinalda Lopes de Andrade, 

CPF sob o n2  402.440.403-20. Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 

abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Manoel Milhomem  sin,  bairro 

altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-

MA. Contratado: MARINALDA LOPES DE ANDRADE, CPF sob o n2  402.440.403-20. Contratante: secretaria Municipal 

de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 15 de junho de 2021 a 

15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho 

de 2021.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 
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EXPEDIENTE  

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARACLIO 

Responsável Técnica 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 992/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 225/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
84/2021. CONTRATADA: FELINA FRANCISCA DE MORAIS 
DELGADO, CPF sob o n° 449.081.133-00. Objeto de aditivo: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel 
localizado na rua rio  Softiies  n° 16, Trizidela, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o primeiro termo aditivo, prazo de vigência de 14 de 
junho de 2021 a 14 de junho de 2022, para 14 de junho de 2021 a 
14 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de junho 
de 2022.ASS: Maires Souza dos Anjos. CARG: Secretaria 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 27362ea2865646515b77d9bb1 ea24928e7015116 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 933/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 219/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
78/2021. CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob 
o n° 003.676.363-28. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na vila  Nair  s/n 
Altamira atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o primeiro termo aditivo, 
prazo de vigência de 01 de junho de 2021 a 01 de junho de 2022, 
para 01 de junho de 2021 a 01 de dezembro de 2022.DATA: Barra 
do Corda (MA), 20 de maio de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 218b771bbel2lc11029d76ad135ca22a3beale54 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 937/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 220/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
79/2021. CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob 
o n° 003.676.363-28. Objeto de aditivo: contratação de locação de  

imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o bene ic o 
programa de aluguel social, com imóvel locado na vila  Nair  s/n 
Altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o primeiro termo de aditivo, 
prazo de vigência de 01 de junho de 2021 a 01 de junho de 2022, 
para 01 de junho de 2021 a 01 de dezembro de 2022. DATA: Barra 
do Corda (MA), 20 de maio de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
código de identificação: e61e9eabc37ee87f5e72db6f41577e4a60ee419e 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 936/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 218/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
77/2021. CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob 
o n° 003.676.363-28. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na Vila  Nair  s/n, 
Altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o primeiro termo aditivo 
prazo de vigência de 31 de maio de 2021 a 31 de maio de 2022, 
para 31 de maio de 2021 a 30 de novembro de 2022.DATA: Barra 
do Corda (MA), 29 de abril de 2022.ASS: Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: cdb10266d62c84719ba3328865940dadccd30d 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 934/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 221/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
80/2021. CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob 
o n° 003.676.363-28. Objeto de aditivo: contratação de locação de  
in-loyal  na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na Vila Sampaio s/n 
Altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o primeiro termo aditivo, 
prazo de vigência de 01 de junho de 2021 a 01 de junho de 2022, 
para 01 de junho de 2021 a 01 de dezembro de 2022.DATA: Barra 
do Corda (MA), 20 de maio de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência social/Barra do Corda — 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 458b1b9d075c7271627247b34e9dd66de4411d21 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1012/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 227-2021 — Dispensa de Licitação n°. 
86/2021. CONTRATADA: Marinalda Lopes de Andrade, CPF sob o 
n° 402.440.403-20. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
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imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Manoel 
Milhomem s/n, bairro altamira, atendendo as demandas da 
secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do 
Corda-MA. Contratado: MARINALDA LOPES DE ANDRADE, CPF 
sob o n° 402.440.403-20. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo de vigência de 15 de junho de 2021 a 15 de 
junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho de 2021.ASS: 
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f272a9160b0bd7876916d6db83aff4dbe72lbf09 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1013/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 226/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
85/2021. CONTRATADA: GILLIARD HEPAMENODAS BORGES 
DA SILVA, CPF sob o n° 004.229.74-58. Objeto de aditivo: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel 
localizado na rua Amancio Jorge n° 185 CS, Altamira, atendendo 
as demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de 
junho de 2022, para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 09 de junho de 2022.  ASS:  
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 62b439ff38fbd5027f7d2a2d80dad9d12c3902aa 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 990/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 223/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
82/2021. CONTRATADA: Valdemir da Conceição da Silva, CPF 
sob o n°035.913.503-03. Objeto de aditivo: contratação de locação 
de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel localizado na Av. Jucelino 
Kubitschek s/n, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 14 de 
junho de 2021 a 14 de junho de 2022, para 14 de junho de 2021 a 
14 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de junho 
de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f7e669b031b3fe81e3c8b2c1aaabffb98a44569 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2257/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 369/2021 — Dispensa de Licitação n°. 105/2021. 
CONTRATADA: Nezildo da Silva Milhomem, CPF sob o n° 
363.231.443-87. Objeto de aditivo: contratação de locação de  

imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Valério  
Nava,  bairro nossas senhoras das dores Altamira, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando prazo de vigência de 02 de dezembro de 2021 a 02 de 
junho de 2021, para 02 de dezembro de 2021 a 02 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 27 de maio de 2022.ASS: 
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 03313e546d3834d13d2d4302652ad17891e68f67 
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